
EDITAL Nº 03 - IPREV/DF, DE 10 DE JANEIRO DE 2023
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação
do Edital nº 01, de 02 de dezembro de 2022, referente ao concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo de Analista Previdenciário, da carreira
Atividades Previdenciárias, do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal – IPREV/DF, a seguir especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens.
1 Retificação dos subitens 4.1, 8.3.1, 8.12, 10.1.1, 10.12.7, 11.8.2, 11.8.4.1, 11.8.8, 12.2, 15.7.1, 18.1, 18.2, 19.1 e 19.2, que passam a ter as seguintes redações:
4.1 Quantidade de vagas para provimento imediato e vagas para formação de cadastro de reserva, distribuídas da seguinte forma:
CARGO 400: ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ESPECIALISTA EM ATUÁRIA

VAGAS IMEDIATAS CADASTRO DE RESERVA

Ampla
concorrência

Candidatos com
deficiência

Candidatos
negros

Candidatos
hipossuficientes

Total de
Vagas

imediatas

Ampla
concorrência

Candidatos com
deficiência

Candidatos
negros

Candidatos
hipossuficientes

Total
de

C.R.

2 0 0 0 2 0 0 1 0 1

CARGO 401: ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ESPECIALISTA EM INVESTIMENTOS

VAGAS IMEDIATAS CADASTRO DE RESERVA

Ampla
concorrência

Candidatos com
deficiência

Candidatos
negros

Candidatos
hipossuficientes

Total de
Vagas

imediatas

Ampla
concorrência

Candidatos com
deficiência

Candidatos
negros

Candidatos
hipossuficientes

Total
de

C.R.

2 0 1 0 3 1 0 0 0 1

CARGO 402: ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ESPECIALISTA EM PREVIDENCIÁRIO

VAGAS IMEDIATAS CADASTRO DE RESERVA

Ampla
concorrência

Candidatos com
deficiência

Candidatos
negros

Candidatos
hipossuficientes

Total de
Vagas

imediatas

Ampla
concorrência

Candidatos com
deficiência

Candidatos
negros

Candidatos
hipossuficientes

Total
de

C.R.

30 12 12 6 60 9 3 4 2 18

(...)
8.3.1 Na possibilidade de isenção do valor de inscrição citada no item 6 do subitem 8.3, o INSTITUTO QUADRIX poderá consultar o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a
veracidade das informações prestadas pelo candidato.
(...)
8.12 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem
prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do concurso público, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979.
(...)
10.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 10.1 deste Edital resulte em número fracionado, a parte decimal será desprezada, conforme o art. 12 da Lei Complementar nº
840/2011 e o § 5º do art. 8º da Lei nº 4.949/2012.
(...)
10.12.7 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso seja aprovado no concurso público, figurará na lista de classificação geral, desde que tenha
pontuação suficiente.
(...)
11.8.2 Os candidatos que se autodeclararem negros e que não forem convocados para o procedimento de heteroidentificação serão remanejados para a lista de classificação geral, de ampla
concorrência, desde que tenham pontuação suficiente.
(...)
11.8.4.1 A comissão de heteroidentificação será composta por, no mínimo, cinco integrantes e seus suplentes, que não terão seus nomes divulgados, e terá seus integrantes distribuídos por
gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
(...)
11.8.8 O candidato que se recusar a ser filmado no procedimento de heteroidentificação perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, passando sua inscrição a ser
processada como de candidato de ampla concorrência, desde que tenha pontuação suficiente.
(...)
12.2 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas para os hipossuficientes deverão comprovar, no momento da inscrição, o atendimento aos requisitos previstos no art. 2º da
Lei nº 6.741/2020.
São hipossuficientes, cumulativamente, aqueles:
1. que tenham cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral; e
2. cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1,5 salário-mínimo.
(...)
15.7.1 Com base na lista organizada na forma do subitem 14.5.14 deste Edital, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados nas provas objetivas e mais bem classificados
até o quantitativo equivalente a três vezes o somatório das vagas imediatas e de cadastro de reserva, respeitados os empates na última colocação, de acordo com o quadro a seguir:

COD CARGO/ESPECIALIDADE

Classificados até a posição

Total de classificados
Ampla concorrência Candidatos com deficiência Candidatos negros Candidatos hipossuficientes

400 ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ESPECIALISTA EM ATUÁRIA 6 0 3 0 9

401 ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ESPECIALISTA EM INVESTIMENTOS 9 0 3 0 12

402 ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ESPECIALISTA EM PREVIDENCIÁRIO 117 45 48 24 234

(...)
18.1 Em caso de empate na nota final no concurso público, ou em fases classificatórias, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem, tiver:
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, e suas alterações
(Estatuto do Idoso);
b) exercício da função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal).
c) maior nota final na prova objetiva;
d) maior nota em conhecimentos específicos da prova objetiva;
e) maior nota em conhecimentos básicos da prova objetiva;
f) maior nota final na prova discursiva; e
g) maior idade.
18.2 O candidato que fizer jus ao critério de desempate a que se refere a letra “b” do subitem 18.1 deste Edital deverá, no momento da inscrição, assinalar tal opção e enviar a documentação
comprobatória. Serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País.
(...)
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19.1 Será de dois dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da divulgação ou do fato que lhe deu origem, o prazo de interposição de recurso contra o resultado preliminar
das inscrições homologadas (ampla concorrência, pessoa com deficiência, negros e hipossuficientes), o resultado preliminar de solicitação de atendimento especial e o resultado preliminar
de solicitação de isenção do valor de inscrição, o resultado preliminar da avaliação biopsicossocial e o resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação.
19.2 Será de cinco dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da divulgação ou do fato que lhe deu origem, o prazo de interposição de recurso contra o gabarito preliminar
da prova objetiva, o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, o resultado preliminar da prova objetiva e o resultado preliminar da prova discursiva.2. Acrescentar o subitem 12.3,
com a seguinte redação:
12.3 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) acessar o endereço eletrônico concursos.quadrix.org.br e declarar ser hipossuficiente, no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os
respectivos campos solicitados; e
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem do documento de identidade oficial e as imagens legíveis dos documentos de que trata o Anexo VI deste edital.

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2022 - UASG 974002

A Pregoeira comunica a suspensão da licitação supracitada, publicada no DODF Nº 10 de 13/01/2023, pág. 28. Objeto: Contratação de empresa especializada, por meio do Sistema de
Registro de Preços, para prestação de serviços continuados de Bombeiros Civis de brigada contra incêndio e pânico, com fornecimento de materiais, equipamentos e acessórios, para atender
às necessidades dos próprios do Governo do Distrito Federal, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. Processo nº 00040-
00028190/2021-13. Informações pelo site: www.gov.br/compras ou pelo e-mail: pregoeirosulog08@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 13 de janeiro de 2023
DÉBORA SUSANNA DE ARAÚJO NASCIMENTO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2022 - UASG 974002

O Pregoeiro torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, onde sagraram-se vencedoras as empresas: J.P. Irrigação Ltda, no valor total de R$ 13.843,18, Eletrofest
Importação Exportação e Comercio de Produtos Eletrônicos em Geral, no valor total de R$ 1.374,00; AAZ - Comercial Ltda, no valor total de R$ 1.124,68; Sandu Comercio e Distribuição
de Produtos Ltda, no valor total de R$ 12.669,89; A3L Comercio Varejista de Utilidades, no valor total de R$ 1.739,10; Loides L.S Eletrica Ltda, no valor total de R$ 370,00 e Rednov
Ferramentas Ltda, no valor total de R$ 7.616,86. Processo nº 00195-00000484/2021-17. Demais informações no site: www.gov.br/compras ou pelo e-mail:
pregoeirosulog01@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 13 de janeiro de 2023
AUGUSTO CESAR PIRES ARANHA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
ESCOLA DE GOVERNO

COMISSÃO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDO
 

EDITAL Nº 07, DE 13 DE JANEIRO DE 2023
SELEÇÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, JUNTO AO CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL
(UDF), consoante a Portaria n. 178, de 14 de maio de 2020, do Secretário de Estado de Economia, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) n. 91, de 15 de maio de 2020,
TORNA PÚBLICO o resultado PROVISÓRIO (de caráter classificatório) do processo seletivo destinado à concessão de bolsas de estudo ao servidor titular de cargo efetivo e empregado
ocupante de emprego permanente na Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, referente ao 1o semestre de 2023, junto ao Centro Universitário do Distrito Federal (UDF).
1. O prazo para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias contados da publicação deste edital mediante recurso dirigido à Comissão de Seleção, em formulário próprio, disponível na página
do programa, no site https://egov.df.gov.br/processo-seletivo-1o-semestre-de-2023/, item 8, enviado exclusivamente por meio do e-mail recursoudf.egov@economia.df.gov.br.
2. Os candidatos deverão aguardar a publicação do resultado definitivo, que indicará a contemplação, para os procedimentos de inscrição, processo seletivo (vestibular) e matrícula junto a
instituição de ensino.
3. A apuração da segunda opção de curso, em caso de vagas remanescentes, constará em edital próprio ou junto ao resultado final.
4. Relação dos candidatos inscritos classificados por curso e turno pretendido em 1ª opção, pontuação por dependentes, pontuação por tempo de serviço, pontuação por remuneração,
pontuação por escolaridade e total da pontuação:

NOME COMPLETO
PONTUAÇÃO TOTAL
POR DEPENDENTES

PONTUAÇÃO TOTAL
POR TEMPO SERVIÇO

PONTUAÇÃO TOTAL POR
REMUNERAÇÃO

PONTUAÇÃO TOTAL POR
FORMAÇÃO ACADÊMINCA

PONTUAÇÃO
TOTAL GERAL

CURSO E TURNO
PRETENDIDO (1ª OPÇÃO):

CICERO RIBEIRO DE
SOUZA JUNIOR

2.000 7.300 5.000 4.000 18.300
ADMINISTRAÇÃO
(BACHARELADO)-

MATUTINO

             

TULIO SOARES
MACHADO

2.000 6.020 0 2.000 10.020
ADMINISTRAÇÃO

(BACHARELADO)-NOTURNO

             

SANDRA SILVA
GERTRUDES

2.000 6.949 3.000 4.000 15.949
BIOMEDICINA

(BACHARELADO)-NOTURNO

CRISTIANE DO
CARMO SILVA LIMA

1.000 4.337 5.000 2.000 12.337
BIOMEDICINA

(BACHARELADO)-
MATUTINO

ELIANE MICHELLE
LACERDA FREIRE

2.000 1.804 5.000 0 8.804
BIOMEDICINA

(BACHARELADO)-
MATUTINO

             

CLEVERSON
FLAUBERT SOUSA

2.000 3.190 4.000 2.000 11.190
BIOMEDICINA

(BACHARELADO)-NOTURNO
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